
EMENDA Nº 54
Data: 28 de novembro de 2025
Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.
RODRIGO MATTERAZZI - REPUBLICANOS, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A, da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (Emenda Impositiva), ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (Emenda Impositiva), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria Municipal abaixo especificada, com a importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais):

	VEREADOR(A)
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	RODRIGO MATTERAZZI
	15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado ao Fundo Municipal de Saúde, com objetivo de custear o pagamento de consultas com especialistas, procedimentos e exames complementares. 
	R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)


Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 80.000,00 (oitenta mil reais):

Código Redutor:
1041

Órgão:


99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Unidade Orçam.:
099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Função:

99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Subfunção:

999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Programa:

0038- EMENDAS IMPOSITIVAS

Proj./Ativ.:

2130 – EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA

Classif. Econ:

9.9.99.99.00 – Reserva de Contingência......................... 80.000,00
Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.
Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.

RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos

JUSTIFICATIVA

Está Emenda Impositiva proposta para a Secretaria Municipal de Saúde visa desenvolvimento de Programas e Atividades da Entidade:
A presente emenda parlamentar tem por finalidade destinar recursos à Secretaria Municipal de Saúde, visando custear consultas com especialistas, procedimentos clínicos e exames complementares, ampliando a capacidade de atendimento da rede pública municipal.

A saúde é um bem indisponível e condição essencial para a dignidade da pessoa humana. Toda ação estatal deve buscar assegurar que cada cidadão tenha acesso oportuno aos cuidados de que necessita.

Nos últimos anos, observa-se aumento da demanda por atendimentos especializados, bem como tempo de espera para a realização de exames diagnósticos. Esses fatores comprometem a prevenção, o diagnóstico precoce e o tratamento adequado, gerando sofrimento evitável às famílias e sobrecarga ao sistema.

O investimento proposto permitirá:

· Reduzir filas de espera e agilizar diagnósticos;

· Ampliar o acesso a especialistas;

· Garantir tratamentos adequados e contínuos;

· Promover cuidado integral.

Assim, a presente emenda representa medida necessária, proporcional e coerente com os deveres constitucionais e morais da administração pública, contribuindo diretamente para a promoção do bem comum e a valorização da vida digna.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.

RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos

